


REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL
GOVERNO FEDERAL
Estado do Rio de Janeiro

DETRAN

Nome /Name

3OAQUIMDEOLIVEIRA DA SILVA

Nome Socel / Socal Name

Regetro Geral-CPF IPesonal Number
Saxo/Sex

190.371.547-43
M

Data de Nascimento/ Date of Burth
Nacionaldade

/Nabonay

21/01/2016
BRA

Naturaldade / Place of Brth
Valdade /Expiry

NILÓPOLIs/RJ
24/04/2029

0284

Flaglo/Flaton

CUuSSIA CRISTINA LZAL OLIVEIRA SILVA

JEFPERSON DESOUZADA SILVA

Orgdo Expeddor /Card lsuer

DETRAN-RJ

DIRETORIA DE
IDENTIFCACÃO cIVIL

Local/Place of sue
RIODEJANETRO

Emisalo/ lasue

24/04/2024

Glauo Pa da Stra

Preidert do DETRANAJ

AsshorTr/Canolte Sgnature

SGARTEURADEIDENDADE



TAÇA

BRSIL
DILSON
STLVA 28

FER�
AUTORIZAÇ�O DE INSCRIÇAO

ETERMO DE IMAGEM

AUTORIZAÇÃO E DIREITO DEIMAGEM

Eu,
portadorla)do RG/CNH

�o 463- eCPF ne_2e0s>�-2 representante legal doATLETA

domiciliado na sas ehs
n �2 bairro oced� munícipio por meio deste documento,

AUTORIZOASSINANDOESSE TERMO o uso da ímagem, nomee voz do menor denorninado nessetermocomg ATLETA

nascidola)em91/04oNG RG n9 32s 4b. 344 -x ,CPF ne lo 31. S4+-��
doravante referido(a) como "ATLETA", para ser utilizado em todo e qualguer material entre fotos, vídeos e campanhas
promocionais e institucionais, sejam essas destinadas à divulgação 20 çúblico em geral. A presente autorizacão é
concedida a titu�o gratuito, tanto pelo representante legal, quantc De.oaleta or representado ou assistido, abrangendo
o usoda imagem, nome e voz do(a) ATLETA acima mencionado (a)em todo território nacional e no exterior, das Seguintes
formas: out-door; busdoor; folhetos em geral (encartes, mala direta, catálogo, revistas, álbuns de figurinhas, etc); folder
de apresentação;anúncios em revistas e jornais em geral; home page,facebooK, instagram e utros do gênero: cartazes:
backlight; mídia eletrônica (painéis, vídeos, televisão, cinema, prcgrama para rádio, entre outros) produzidos e
autorizados pela TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026, para promoção da modalidade desportiva. Esta autorização
inclui o direito de reproduzir,publicar, distribuir e comercializar as imagens do(a)ATLETAsupracitado. Declaro que possuo

plenacapacidade legal para Conceder esta autorizacáoem nome do�(a) ATLETAeque concordo com os termos de uso da
imagem, nome e voz deste, para os fins mencionados acima. Entendo queo uso daimagemdo ATLETA nãoimplicaráem
qualquer ônus financeiro para mim oupara o(a)ATLETA, e que qualquer remuneração decorrente do uso de suaimagem
seráde responsabilidade exclusiva da TAÇA ENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026.Esta autorização é concedida deforma
irrevogávele com prazo índeterminado, a menosque seja revogada por escrito pormim, ola) responsável legal dola)Menor de ldade.

AINDA NESSE DOCUMENTO AUTORIZOA INSCRIÇÃO NA TACAENEL BRASIL EDILSON SILVA 2026.

Clube a ser inscrito:

Nome do Atleta:

Assinatura do Responsável Legal:selone t Oh
Assinatura do Atleta

de Oisina da Bilata

Rio deJaneiro, deLew de
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DECLARAÇÃODE CIÊNGIA DAS
REGRAS' DE TRANFERENCIA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DO CAMPEONATO.

(nacionalidade), Baalii (estado civil) CaAcha portador da Cédula de ldentidade RG ne

8 inscrito no CPF/CNPJ sob o n 126os og42, representante legal do atleta

CIENTIFICO que fui informada sobre as regras de

transferência de atletas da Taça Edilson Silva 2026, bem como das penalidades pelo seu descumprimento, quais sejam:

VI|- DAS REGRAS DE TRANSFERÊNCIA DOS ATLETAS

Art. 27.Os atletas anteriormente inscritos por equipes convidadas no primeiro turno da Taça Enel Brasil Edilson 2026

(Taça Guanabara) somente poderão ser inscritos pelas equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R.Flamengc, Vasco

da Gama SAF e Fluminense F.C.) para a disputa do segundo turno da competição (Taça Rio) após o término das fina's

do primeiro turno, e desde que ainda não tenham atuado no segundo turno da competição por nenhurns eruipe.

$19-Asequipes convidadas não poderão inscrever atletas quejátenham sido inscritos por outras eruipes conviiadas

na Taça Enel Brasil Edilson 2026

$29-Éde responsabilidade da direção das equipes participantes |NFORMAR a0s respunsáveis cos atietas as egras de

transferência presente neste regulamento e ENTREGAR à coordenação do campeonato o termo de ciència das regras

de transferência de atletas da Taça Enel Brasil Edilson 2026 devidamente assinado pelo responsável legal do atleta.

$ 3 -No caso de que trata este artigo,a equipe coorganizadora que inscrever o atleta que tenha atuado naTaça

Guanabara por uma Equipe Convidada, deverá entregar à coordenação do carmpeonato, no momento da nova

inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Liberação do Atleta

assinada por uma representante da Equipe Participante na qual ele atuava.

Art. 28- Ao término da TAÇA GUANABARA, após a disputa de suas finais, caso ocorra a LIBERAÇÃO de um atleta por

uma das equipes coorganizadoras (Botafogo F.R., C.R. Flamengo, Vasco da Gama SAF, Fluminense F.C), este poderá

ser inscrito por outra Equipe Participante (Convidada ou Coorganizadora) na Taça Enel Brasil Edilson 2026 para a

disputa da TAÇA RIOe da GRANDE FINAL nas SÉRIES oURO,PRATA,BRONZE.

Parágrafo único -Nocaso de quetrata este artigo, a equipe participante que inscrever o atletaquetenha sido iberado

por uma das equipes coorganizadoras, deverá entregar à coordenação do campeonato, no momento da nova

inscrição, além da documentação de que trata o Art. 24 deste regulamento, DECLARAÇÃO de Liberação do Atleta

assinada por uma representante da equipe coorganizadora na qual ele atuava.

Rio de Janeiro, � de �A, de 2026.

ada.clalOa��>
Assinatura do Representante Legal
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